
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 337, DE 2011  

 
Altera o art. 36 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, para substituir as 
atividades do condenado no regime aberto por 
cumprimento de penas restritivas de direito. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 36 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 36. ........................................................................................ 
§ 3º Caso não haja casa de albergado ou estabelecimento 

adequado para a execução da pena, as atividades do condenado 
poderão ser substituídas por cumprimento de penas restritivas de 
direito.” (NR) 

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com os arts. 33, §1º, c, e 36 do Código Penal (CP), a pena em 
regime aberto deve ser cumprida em casa de albergado ou estabecimento adequado, e o 
condenado deverá trabalhar, frequentar curso ou exercer outra atividade autorizada, 
permanecendo recolhido durante o período noturno e nos dias de folga. 
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Porém são pouquíssimos os municípios do país que contam com casas do 

albergado. Demais disso, em muitos casos, não há vagas suficientes para detentos do 
regime semiaberto em colônias penais ou industriais, e as casas de albergado existentes 
são utilizadas também para abrigar presos do semiaberto.  

Estima-se que, hoje, haja mais de cem mil condenados aguardando vaga no 
regime aberto, e que praticamente inexistem albergues no país. Então, acaba-se gerando 
uma sensação de impunidade, pois tramita um processo complexo, para ao final o 
condenado cumprir uma pena domiciliar.  

Assim, os detentos em regime aberto comparecem em juízo e assumem o 
compromisso de se recolherem em suas residências no período noturno e em finais de 
semana. Em alguns locais, ainda se estabelece um compromisso extra de 
comparecimento em juízo do apenado uma vez a cada um ou dois meses, para fins de 
controle de pena. 

Na realidade, portanto, o preso em regime aberto não tem sua liberdade 
tolhida de forma alguma, sobretudo porque ninguém o fiscaliza se está cumprindo o 
compromisso de se recolher em sua residência no período indicado. 

Para tentar tornar menos brandas as condições de cumprimento de pena em 
regime aberto em comarcas que não contam com casas do albergado, alguns 
magistrados valem do disposto no art. 115 da Lei de Execuções Penais, que permite ao 
juiz fixar outras condições especiais para o cumprimento da pena em regime aberto. Eles 
têm exigido que os condenados nesse regime e os que se submetem a prisão domiciliar 
também prestem serviços à comunidade. 

É de ver que seria melhor permitir a aplicação de penas restritivas de direitos 
no regime aberto, nos casos em que não exista casa de albergado ou estabelecimento 
adequado, para a execução da pena em regime aberto. 

A Seção II (arts. 43 a 48 - Das Penas Restritivas de Direito) do Capítulo I 
(Das Espécies de Pena) do Título V (Das Penas) do CP já estabelece as penas restritivas 
de direitos e as condições de sua aplicação. Essas penas restritivas de direito consistem 
em prestação pecuniária, perda de bens e valores, prestação de serviços à comunidade 
ou a entidades públicas, interdição temporária de direitos e limitação de final de semana. 

A possibilidade de se exigir o cumprimento no regime aberto de penas 
restritivas de direito compensaria a falta albergues ou estabelecimento adequado, a falta 
da devida fiscalização do recolhecimento domiciliar, e imporia ao condenado a 
demonstração de senso de responsabilidade e empenho no seu processo de 
ressocialização. 
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Dessa forma, conclamamos os ilustres Pares para aprovação deste projeto 

de lei, que visa aperfeiçoar o Código Penal, ao permitir, quando não houver casa de 
albergado ou estabelecimento adequado, a substituição das atividades do condenado em 
regime aberto pelo cumprimento penas restritivas de direito, preenchendo o atual vazio 
desse regime de cumprimento de pena em muitos municípios.  

 
            Sala das Sessões,  
 

Senador PEDRO TAQUES 
 
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

 

Código Penal. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

PARTE GERAL 
TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Anterioridade da Lei  

        Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 
cominação legal. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

............... 
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SEÇÃO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

        Reclusão e detenção 

        Art. 33 - A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou 
aberto. A de detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de 
transferência a regime fechado. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        § 1º - Considera-se: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima 
ou média; 

        b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou 
estabelecimento similar; 

        c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento 
adequado. 

        § 2º - As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma 
progressiva, segundo o mérito do condenado, observados os seguintes critérios e 
ressalvadas as hipóteses de transferência a regime mais rigoroso: (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em 
regime fechado; 

        b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não 
exceda a 8 (oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 

        c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, 
poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto. 

        § 3º - A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com 
observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código.(Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 
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        § 4o O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de 
regime do cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à 
devolução do produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais. (Incluído pela Lei nº 
10.763, de 12.11.2003) 

        Regras do regime fechado 

        Art. 34 - O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame 
criminológico de classificação para individualização da execução. (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

        § 1º - O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante o 
repouso noturno. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        § 2º - O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das 
aptidões ou ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução 
da pena.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        § 3º - O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras 
públicas. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Regras do regime semi-aberto 

        Art. 35 - Aplica-se a norma do art. 34 deste Código, caput, ao condenado que inicie o 
cumprimento da pena em regime semi-aberto. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        § 1º - O condenado fica sujeito a trabalho em comum durante o período diurno, em 
colônia agrícola, industrial ou estabelecimento similar. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

        § 2º - O trabalho externo é admissível, bem como a freqüência a cursos supletivos 
profissionalizantes, de instrução de segundo grau ou superior. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

        Regras do regime aberto 

        Art. 36 - O regime aberto baseia-se na autodisciplina e senso de responsabilidade do 
condenado. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 
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        § 1º - O condenado deverá, fora do estabelecimento e sem vigilância, trabalhar, 
freqüentar curso ou exercer outra atividade autorizada, permanecendo recolhido durante o 
período noturno e nos dias de folga. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        § 2º - O condenado será transferido do regime aberto, se praticar fato definido como 
crime doloso, se frustrar os fins da execução ou se, podendo, não pagar a multa 
cumulativamente aplicada. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

.............. 

 

SEÇÃO II 
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 

        Penas restritivas de direitos 

        Art. 43. As penas restritivas de direitos são: (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 
1998) 

        I – prestação pecuniária; (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998) 

        II – perda de bens e valores; (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998) 

        III – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998) 

        IV – prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas; (Incluído pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984 , renumerado  com alteração pela Lei nº 9.714, de 25.11.1998) 

        V – interdição temporária de direitos; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984 , 
renumerado  com alteração pela Lei nº 9.714, de 25.11.1998) 

        VI – limitação de fim de semana. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984 , 
renumerado  com alteração pela Lei nº 9.714, de 25.11.1998) 

        Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de 
liberdade, quando: (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998) 

        I – aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for 
cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena 
aplicada, se o crime for culposo; (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998) 
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        II – o réu não for reincidente em crime doloso; (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 
1998) 

        III – a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do 
condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição 
seja suficiente. (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998) 

        § 1o (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998) 

        § 2o Na condenação igual ou inferior a um ano, a substituição pode ser feita por 
multa ou por uma pena restritiva de direitos; se superior a um ano, a pena privativa de 
liberdade pode ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas 
restritivas de direitos.  (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998) 

        § 3o Se o condenado for reincidente, o juiz poderá aplicar a substituição, desde que, 
em face de condenação anterior, a medida seja socialmente recomendável e a 
reincidência não se tenha operado em virtude da prática do mesmo crime. (Incluído pela 
Lei nº 9.714, de 1998) 

        § 4o A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de liberdade quando 
ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta. No cálculo da pena privativa 
de liberdade a executar será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de direitos, 
respeitado o saldo mínimo de trinta dias de detenção ou reclusão.  (Incluído pela Lei nº 
9.714, de 1998) 

        § 5o Sobrevindo condenação a pena privativa de liberdade, por outro crime, o juiz da 
execução penal decidirá sobre a conversão, podendo deixar de aplicá-la se for possível 
ao condenado cumprir a pena substitutiva anterior. (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998) 

        Conversão das penas restritivas de direitos 

        Art. 45. Na aplicação da substituição prevista no artigo anterior, proceder-se-á na 
forma deste e dos arts. 46, 47 e 48. (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998) 

        § 1o A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima, a seus 
dependentes ou a entidade pública ou privada com destinação social, de importância 
fixada pelo juiz, não inferior a 1 (um) salário mínimo nem superior a 360 (trezentos e 
sessenta) salários mínimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual 
condenação em ação de reparação civil, se coincidentes os beneficiários. (Incluído pela 
Lei nº 9.714, de 1998) 
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        § 2o No caso do parágrafo anterior, se houver aceitação do beneficiário, a prestação 
pecuniária pode consistir em prestação de outra natureza. (Incluído pela Lei nº 9.714, de 
1998) 

        § 3o A perda de bens e valores pertencentes aos condenados dar-se-á, ressalvada a 
legislação especial, em favor do Fundo Penitenciário Nacional, e seu valor terá como teto 
– o que for maior – o montante do prejuízo causado ou do provento obtido pelo agente ou 
por terceiro, em conseqüência da prática do crime. (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998) 

 

        § 4o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998) 

        Prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas 

        Art. 46. A prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas é aplicável às 
condenações superiores a seis meses de privação da liberdade. (Redação dada pela Lei 
nº 9.714, de 1998) 

        § 1o A prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas consiste na 
atribuição de tarefas gratuitas ao condenado.  (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998) 

        § 2o A prestação de serviço à comunidade dar-se-á em entidades assistenciais, 
hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em programas 
comunitários ou estatais. (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998) 

        § 3o As tarefas a que se refere o § 1o serão atribuídas conforme as aptidões do 
condenado, devendo ser cumpridas à razão de uma hora de tarefa por dia de 
condenação, fixadas de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho. (Incluído 
pela Lei nº 9.714, de 1998) 

        § 4o Se a pena substituída for superior a um ano, é facultado ao condenado cumprir 
a pena substitutiva em menor tempo (art. 55), nunca inferior à metade da pena privativa 
de liberdade fixada. (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998) 

        Interdição temporária de direitos (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Art. 47 - As penas de interdição temporária de direitos são:  (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 
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        I - proibição do exercício de cargo, função ou atividade pública, bem como de 
mandato eletivo; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        II - proibição do exercício de profissão, atividade ou ofício que dependam de 
habilitação especial, de licença ou autorização do poder público;(Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

        III - suspensão de autorização ou de habilitação para dirigir veículo. (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        IV – proibição de freqüentar determinados lugares. (Incluído pela Lei nº 9.714, de 
1998) 

        Limitação de fim de semana 

        Art. 48 - A limitação de fim de semana consiste na obrigação de permanecer, aos 
sábados e domingos, por 5 (cinco) horas diárias, em casa de albergado ou outro 
estabelecimento adequado.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        Parágrafo único - Durante a permanência poderão ser ministrados ao condenado 
cursos e palestras ou atribuídas atividades educativas.(Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

 

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 

 
Publicado do DSF 16/06/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12920/ 2011 


